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GACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ANO:- 1955
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ASSUNTO:- Projeto de Lei n9 ij
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INICIATIVA:- Vereador Ludário Ponsecá

HISTÓRICO:- Denomina JOSE' MANCINI, a rua q.ue parte da rua TimUó, no
bairro Arapiranga, e segue em direção a um morro ali exis
tente .

A U T U A Ç Ã O

Aos tres dias do mês de junho de mil novecentos e cinq.uênta

e cinco, autüo os documentos que seguem.

Secretário
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Arte linico - Pica denominada JOSE' MANCINI, a rua que parte da rua
Timbd, no bairro Arapiranga, e seguen em direçSo a um
morro ali existente®

tu

JÜSTIKOAim

Jos^ Mancini, nascido no dia 25 de dezembro de 1888, em

Eovigo, Comuna de Porta-Tolle, na Itália, filho de Amadeu Mancini

e Catarina Rosa Bortolo veio com seus pais para o Brasil, com dois

anos de idade, desembarcando em SãO' Paulo, No mesmo ano vieram pa

ra o Espírito Santo, radicando-se em nosso município, na localidade

Aiaarelo, Da lavoura saiu aprendendo o ofício de pedreiro com o Sr,

Romano Contarini, contribuindo para a construção de muitas casas em

nossa cidade, inclusive a nossa Fábrica de Cimento, Casou-se com D&

Mathilde Roncato Mancini, deixando com seu falecimento três filhos

que ajudam a construir com seu labor o progresso de nossa terra» SSo

êlesi o Dr, Pedro Dionisio Mancini, advogado nesta cidade; Sr, Nildo

Mancini, nosso ilustre Secretário e o Sr, Egldlio Mancini, comerciário

em nossa praça. Alám desses o casal possuia ainda seis filhas que fa

leceram ainda novas, Se tudo isso não bastasse, lembramos ainda que

foi o Sr, Josá Mancini hiamilde empreg;§ido de nossa municipalidade,

com a função de ascender os lampeSes ao tempo da iluminação a quero-

zene em nossa Cidade, Apezar do pequeno relato, esperamos que esta

ilustre Câmara, dê, como de justiça, aprovaçSo unânime ao presente

projeto de lei®

Sala das Sessães, 2 d e junho de 1955

Ludário Fonseca - PSP
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CMiifico em cumprimento ao art, 63 do Regi
mento Interno, que nesta data foram distri
buídas cópias do presente projeto aos. senho

res vereadores.

Ccich' liapemirim,.'^^....de áz

SECRETÁRIO DA CÂMARA

Aguarde-se o prazo para recebimento de emendas,

de acôráo com o art. 74 do Regimejaio Interno.
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PROJETO DE LEI BQ 47/33

ComissãQ de Constituição, Justiça e Redação

Bntre as atribuições do Poder Legislativo está cleiraniente situada

aquela em que a Câmara Municipal denomina os logradouros públicos.

Somos, portanto, de

PARECER
í

que o projeto supra 47/55 á cristalinamente constitucional,

Sla, digo, Sala das Comissões, 20 de julho de 1955
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Aiprovado em discussão
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Em, 4 de agosto de 1955

Esmo, Sr,

Antônio Eorreira Penedo Sobrinho

DD, Prefeito Municipal

Nesta

Senho o praser de passar ás mãos de V, Ixa, para os de

vidos fins de sano ão, o incluso projeto de lei nS 47/55» aprova
do por esta Câmara,

De aeôrdo cora a Lei 65 de 30/12/947 (organização muni
cipal), é de dez (lO) dias o prazo para qae o referido projeto de

lei seja sancionado por V, Exa.

Valho-me do ensejo para apresentar-lhe

Atenciosas Saudações

Joaauim Antônio Caiado Prança
.PPESIDENfS DA GMAM



PROJlfO I>B SISI m 47/55

Art. línico - Bica denominada HÜA jOSS' miCIKI a via pública que
. parte dá rua 2imbó, no bairro Aiapiranga, s segue
paralelamente à rua Itaberaba, em direçSo a um mor

ro ali existente.

Sala das SessSes, 4 de agosto de 1955

Joaquim Antônio Caiado Franga
PHESISBFÜE m GAMAM
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